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Ementa: Aplaude os trabalhos realizados pelo Jornal Unitá Press, os fundadores, Sr. Marcello Tinem e Sra. Vanessa

Tinem, bem como toda a Comissão Organizadora, que, ao longo dos 25 anos transcorridos desde a fundação, mantém

o objetivo de informar, divulgar e mostrar de forma eficaz a cultura de Okinawana do Brasil, não somente aos

descendentes, como também às pessoas interessadas nos costumes e tradições.
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Moção
 

Aplaude os trabalhos realizados pelo Jornal Unitá Press, aos fundadores, Senhor Marcello Tinem e
Senhora Vanessa Tinem, bem como toda Comissão Organizadora, que ao longo desses 25 anos de
fundação  mantém  o  objetivo  de  informar  e  transmitir  a  cultura  de  Okinawa  não  somente  aos
descendentes, como também às pessoas interessadas nos costumes, tradições e cultura okinawana.
 
O Jornal surgiu da necessidade de informação e comunicação dentro da comunidade Okinawana do
Brasil, no início com o intuito de servir de meio de divulgação dentro da colônia. Motivados em levar
informações aos mais jovens com relação a esta rica e tradicional cultura, que acaba se perdendo pela
falta de domínio da língua japonesa e também da língua de Okinawa.
 
Ressaltamos que ao longo de sua trajetória, o Jornal se consolidou como o mais importante e respeitado
veículo de comunicação da comunidade uchinanchu do País, sua credibilidade foi conquistada através da
visão de trabalho incansável, que conceberam e conduzem o jornal como um valioso instrumento de
utilidade pública, informando a todos, com absoluta transparência, sobre os inúmeros acontecimentos que
envolvem a sociedade okinawana.
 
Hoje o Jornal contribui de maneira expressiva na divulgação das atividades promovidas pela Associação
Okinawa Kenjin do Brasil (honbu), subsedes (shibus) e todas as associações, escolas, academias, grupos
e pessoas que atuam na missão de difundir  os valores e a cultura de Okinawa. Destacando-se na
conexão dessas entidades, fortalecendo a identidade dentro do nosso País e no exterior.
 
Diante do exposto apresentamos a seguinte moção:
 
“A Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo aplaude os trabalhos realizados no Jornal Unitá Press,
aos  fundadores,  Senhor  Marcello  Tinem  e  Senhora  Vanessa  Tinem,  bem  como  toda  Comissão
Organizadora, que ao longo desses 25 anos de fundação do mesmo, sempre com o objetivo de informar,
divulgar e mostrar de forma eficaz a cultura de Okinawana do Brasil, não somente aos descendentes,
como também às pessoas interessadas nos costumes e tradições.”
 
Por fim, requeiro seja a presente MOÇÃO DE APLAUSOS encaminhada ao Jornal Utiná Press, na pessoa
do Senhor Marcello Tinem, através do e-mail utinapress@uol.com.br, ou Caixa Postal 76.771 – CEP
03402-971 – São Paulo (SP), para que seja dada a ciência e devida homenagem.
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